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CIRCULAR 2/2024 - SEN-CG/CP-SENADOR/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024CIRCULAR 2/2024 - SEN-CG/CP-SENADOR/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

A Diretora-geral do Câmpus Senador Canedo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás –
IFG, designada pela Portaria nº 1.680, de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 15/10/2021, no uso
de suas atribuições regimentais, resolve:

I - Designar, em conformidade com o Memorando 14/2024 SEN-DAA/CP-SENADOR/IFG, os(as) servidores(as)
relacionados(as) no quadro desta Circular para cons0tuírem a Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico
do Curso de Licenciatura em Biologia  do Câmpus Senador Canedo do IFG.

Nome Siape Categoria

Alita Carvalho Miranda Paraguassu 2048962 Professor EBTT

Deangelis Damasceno 1943027 Professora EBTT

Gabriela Nogueira Ferreira da Silva Beltrão 1057343 Professor EBTT

Luiz Fernando Nunes Rocha 2049550 Professor EBTT

Marcela Alves de Araujo Franca Castanheira 1595396 Professora EBTT

Rubia Cristina Diogenes Pinheiro 2154845 Professora EBTT

Diogo Gonçalves Dias 1862597 Professor EBTT

II – Estabelecer o prazo 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, a partir da data de emissão desta
Circular.

(assinado eletronicamente)
Maria Betânia Gondim da CostaMaria Betânia Gondim da Costa

Diretora-Geral  do Câmpus Senador Canedo/IFG
Portaria Nº 1.680 de 08/10/2021.
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